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Autor: Jesus Sérgio 
 

Data da 
Apresentação: 

06/08/2019 

 

Ementa: Reduz a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e 
da Cofins, incidentes sobre receita bruta relativa às operações 
de compra e venda de energia elétrica destinada a comunidades 
indígenas, quilombolas e outras comunidades tradicionais 
residentes em áreas de floresta nacional, reserva extrativista e 
reserva de desenvolvimento sustentável. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Direitos Humanos e Minorias;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 26/08/2019 
 

 


